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A igualdade  de  gênero,  princípio fundamental  da  Constituição Brasileira,  tem
sido objeto de crescente atenção e debate na sociedade contemporânea. No âmbito da
Administração Pública, a busca por uma representação mais justa e igualitária entre ho-
mens e mulheres, especialmente em cargos de liderança, apresenta desafios específicos
que demandam análise e intervenção. 

Este artigo, utilizando dados da "Pesquisa Nacional da Defensoria Pública 2023",
realizada pelo Conselho Nacional das Defensoras e Defensores Públicos-Gerais (Conde-
ge) e outras instituições, analisa a disparidade de gênero na Defensoria Pública da União
(DPU) e na Defensoria Pública do Distrito Federal (DPDF).

A Defensoria Pública, instituição essencial para a garantia do acesso à justiça e
para a promoção da cidadania, deve refletir a diversidade da sociedade brasileira em sua
composição e atuação. 

A presença de mulheres em cargos de liderança e decisão não é apenas uma ques-
tão de justiça social, mas também um fator crucial para a construção de uma instituição
mais democrática, representativa e eficiente.
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Representatividade Feminina: Uma análise comparativa entre a DPU e a DPDF

A "Pesquisa Nacional da Defensoria Pública 2023” oferece um panorama abran-
gente da Defensoria Pública no Brasil, abordando desde aspectos administrativos até a
composição de seu quadro de membros. Os dados da pesquisa revelam um cenário naci-
onal aparentemente positivo em relação à paridade de gênero: há 3.617 defensoras públi-
cas e 3.583 defensores públicos em todo o território nacional, o que demonstra um equi-
líbrio numérico entre homens e mulheres na carreira.

Essa igualdade numérica, atribuída principalmente ao processo seletivo merito-
crático por meio de concursos públicos, mecanismo que prioriza o conhecimento e as
habilidades dos candidatos de forma objetiva, poderia levar à conclusão de que a questão
da equidade de gênero na Defensoria Pública está resolvida.

No entanto, a análise individualizada da DPU e da DPDF, utilizando os dados da
pesquisa como base, desmascara essa percepção inicial. A DPU, apesar de utilizar o con-
curso público como forma de ingresso na carreira, apresenta uma significativa predomi-
nância masculina em seu quadro funcional: 60% dos defensores públicos da União são
homens. Essa disparidade,  que contraria a realidade demográfica brasileira, evidencia
que fatores além do processo seletivo inicial influenciam a progressão na carreira e a
ocupação de cargos de liderança dentro da instituição.

Em contrapartida, a DPDF apresenta um quadro funcional mais equilibrado em
termos de gênero: dos 258 defensores públicos que atuam no órgão, 121 são mulheres e
137 são homens. Essa diferença em relação à DPU demonstra que a igualdade numérica
no ingresso na carreira, embora fundamental, não garante automaticamente a igualdade
de oportunidades e a representatividade feminina em cargos de liderança. 
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DPU: Avanços e desafios na implementação de políticas de equidade de gênero

A DPU, ciente da disparidade de gênero existente em seu quadro funcional, im-
plementou diversas normas e iniciativas para promover a equidade de gênero, especial-
mente em cargos de liderança e decisão. A Portaria n. 404/2023, por exemplo, alterou a
Portaria n. 200/2018 e garantiu a paridade de gênero na composição dos Grupos de Tra-
balho (GTs) da instituição.

Os GTs, responsáveis por proteger grupos vulneráveis e garantir direitos funda-
mentais, são espaços importantes de atuação e tomada de decisão dentro da DPU. A pa-
ridade de gênero em sua composição, além de garantir a representatividade feminina,
contribui para a diversidade de perspectivas e para a construção de soluções mais justas e
eficazes.

Outra iniciativa importante foi a Resolução n. 215/2023 do Conselho Superior da
DPU, que implementou a paridade de gênero na composição do próprio Conselho. A
Resolução, originada a partir de uma proposta apresentada pelo Defensor Público Fede-
ral Dr. Antonio de Maia e Pádua em 2021, prevê também a alternância de gênero na Ou-
vidoria Externa e na Defensoria Nacional de Direitos Humanos, além da composição pa-
ritária em bancas examinadoras, grupos de trabalho, coordenações e assessorias.

A Resolução n.  215/2023 representa  um avanço significativo na promoção da
igualdade de gênero na DPU, demonstrando o compromisso da instituição em garantir a
representatividade feminina em espaços de poder e tomada de decisão.

Além das medidas internas, a DPU aderiu à Rede Equidade, iniciativa criada a
partir do Acordo de Cooperação Técnica n. 235/2021, que reúne diversos órgãos da Ad-
ministração Pública com o objetivo de promover a inclusão e a diversidade na gestão
pública. A Rede Equidade, por meio do seu Plano de Ação 2022/2024, busca implemen-
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tar o Modelo de Inclusão da Diversidade e Equidade (IDE), um instrumento de orienta-
ção para a criação de uma cultura organizacional mais inclusiva nos órgãos públicos.

As iniciativas da DPU para promover a equidade de gênero, embora louváveis,
ainda não foram suficientes para reverter a disparidade existente em seu quadro funcio-
nal. É fundamental que a DPU monitore e avalie continuamente a efetividade de suas
políticas de equidade de gênero, realizando os ajustes necessários para garantir que os
objetivos de igualdade sejam alcançados.

DPDF: Urgência na implementação de políticas públicas para a equidade de gê-
nero

A DPDF, apesar de apresentar um quadro funcional mais equilibrado em termos
de gênero do que a DPU, carece de regulamentações internas específicas para promover
a equidade de gênero na carreira. 

A análise dos cargos de representação da DPDF em colegiados do Governo do
Distrito Federal evidencia a disparidade de gênero existente: das 118 indicações para es-
sas posições, apenas 44 são ocupadas por mulheres, a maioria está relacionada a temas
específicos da área feminina, como direitos da mulher, combate à violência doméstica e
direitos sexuais e reprodutivos.

Essa realidade demonstra que, embora a DPDF tenha implementado medidas
pontuais para promover a igualdade de gênero, como a resolução que garante
o trabalho remoto para defensoras e servidoras durante o período de amamen-
tação, ainda há um longo caminho a ser percorrido para que a igualdade de
oportunidades se torne uma realidade na instituição. 

A DPDF tem a oportunidade de aprender com as iniciativas da DPU e implemen-
tar medidas mais eficazes para promover a equidade de gênero em todas as esferas da
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instituição. A criação de mecanismos transparentes e objetivos para a nomeação de car-
gos de liderança, a promoção de um ambiente de trabalho inclusivo e o desenvolvimen-
to de programas de capacitação e desenvolvimento profissional para mulheres são exem-
plos de políticas públicas que podem contribuir para a construção de uma instituição
mais justa e igualitária.

Conclusão

A análise comparativa da DPU e da DPDF, realizada a partir dos dados da "Pes-
quisa Nacional da Defensoria Pública 2023", revela a importância da implementação de
políticas públicas eficazes para a promoção da equidade de gênero na Administração Pú-
blica de modo amplo.

A persistente disparidade de gênero ainda presente, especialmente no quadro fun-
cional da DPU, evidencia a necessidade de um esforço contínuo de monitoramento, ava-
liação e  aprimoramento  das políticas  implementadas.  A DPDF,  por  sua  vez,  precisa
avançar na criação e implementação de normas e iniciativas que promovam a igualdade
de oportunidades para as mulheres em todos os níveis hierárquicos. As iniciativas da
DPU, como a Portaria n. 404/2023 e a Resolução n. 215/2023, demonstram o compro-
misso da instituição em garantir a representatividade feminina em cargos de liderança e
tomada de decisão. 

A busca por uma Defensoria Pública mais justa e representativa, que reflita a di-
versidade da sociedade brasileira, exige compromisso e a implementação de políticas pú-
blicas eficazes como caminho para garantir que a igualdade de gênero deixe de ser um
ideal distante e se torne uma realidade. Afinal, como afirmou a Ministra Cármen Lúcia,
em entrevista à CNN Brasil, "Sempre que uma mulher avança, todas avançam com ela"
(CNN BRASIL, 2024).
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